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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR POR ITEM, PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CLIMATIZAÇÃO 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

O Município de Fortim - Ceará, através da Pregoeiro e equipe de apoio, devidamente nomeada 
pela Portaria n° 030/201 9, de 1 1 de fevereiro de 2019 e através da Secretaria de EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER do Município de Fortim - CE, tornam público para conhecimento 
dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, Regime de Execução Indireta, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, fornecimento 
de forma parcelado ou integral, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas na Lei n.° 10.520, de 17 
de julho de 2002, subsidiariamente na Lei n.° 8.666 de 21 /0 6 /9 3 , (com as alterações da Lei n.° 
8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), na Lei Complementar n° 123/06, de 14/12/2006, alterada 
pela Lei Complementar n°. 147/2014, de 07 /08 /2014 e Lei n.° 12.846, de I o de Agosto de
2013.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pública marcada para:

Dia 05 DE JUNHO DE 2019.
Ás 09h00min (Horário Local).
Na Sala de Certames do Setor de Licitações, localizada à Vila da Paz, Bloco D, n° 4 0 - Centro -  
Fortim - Ceará.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA/TERMO DE COMPROMISSO - FNDE 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

1.0- DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
CLIMATIZAÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE. - CE, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A 
Pregoeiro fará pesquisa no site http : / /www.portaldatransparencia.aov.br/ceis na fase do 
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta

d

ituação;
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b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de,ubnc* 

FORTIM;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.1.1.1. Para averiguação do disposto contido no item “a” acima, a licitante deverá apresentar no 
ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas — CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). para comprovação ou não se a empresa sofre sanção 
da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública.
2.1.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.1.4. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Fortim, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de Fortim, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá 
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a 
sessão.

2.2. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar 
os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, este último com firma 
reconhecida em cartório (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos 
poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura). A procuração deverá estar na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos 
a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e 
proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, 
poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade 
acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente 
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da
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pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para e xe rfi^c j 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.2.4 - Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 1 23/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 
45 da referida Lei é necessário, no ato da habilitação, a apresentação de Certidão expedida 
pela Junta Comercial (Certidão Específica ou Certidão Simplificada), nos termos do art. 8° da IN 
n° 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio, demonstrando sua 
condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, emitida em data não anterior a 30 
(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação, excetuada a esta exigência às 
Cooperativas por força da Lei Federal N° 1 1.488 de 15 de junho de 2007.
2.2.4.1 — Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a Certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do 
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 
45 da Lei Complementar n.° 123/2006.

3.0. DOS ENVELOPES
3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser 
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
indicado no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa 
via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edital.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o(a) 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil 
para a abertura do certame.
I -  envelope contendo os relativos à Proposta de:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
PREGÃO n.° 2205.01 /2019 - SME 
OBJETO:......
LICITANTE:____________________________ CNPJ:
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
PREGÃO n.° 2205.01/2019 - SME 
OBJETO:........
LICITANTE:________________________________CNPJ: _
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

OBS: A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 
desclassificação do licitante, que poderá regularizá-lo no ato da entrega. Caso eventualmente 
ocorra a abertura do envelope n° 2 - Habilitação antes do envelope n°1 -  Proposta de preços, 
por falta de informação na parte externa dos envelopes, será novamente fechado sem análise 
de seu conteúdo e rubricado por todos os presentes.

3.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto,
o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo W 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e y
documento de identidade.
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3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços dê ubnca 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas.

4.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N° 02.
4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e numerados seqüenciaImente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o licitante 
inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, com exceção dos documentos que são validos para 
matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede 
que apresentou a documentação:
4.1.4. As certidões apresentadas deverão está dentro do prazo de validade, para aquelas cuja 
validade possa expirar. Na hipótese da certidão não conter expressamente o prazo de validade, 
deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade da mesma. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será 
considerada válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. Excetuada 
a esta exigência a Certidão descrita nos itens 2.2.4 e 5.4.4 deste edital, que deverão ser emitidas 
em data não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação.

4.2. DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.
4.2.1. O envelope “ Proposta de Preço”  deverá conter a relação dos itens/produtos, sua 
discriminação, MARCA conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por 
extenso (valor global da proposta), em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou 
entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre 
impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas:

4.3. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
4.3.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
4.3.2. Assinatura do Representante Legal;
4.3.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas;
4.3.4. Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso (final da proposta), já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, 
taxas, contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital;
4.3.4.1. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos;
4.3.5. Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
4.3.6. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta.
4.3.7. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e,\ 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
4.3.8. Serão desclassificadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; Y
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do 
Art. 48 da Lei de Licitações).
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c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço oiFubr,c* 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante;
e) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

5.0. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
5.1. HABILITAÇÃOJURÍDICA:
5.1.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do representante legal da empresa;
5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
5.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.
5.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.1.ó. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
5.1.7. NO CASO DE COOPERATIVA: a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata 
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 1971; o regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que os 
aprovou; os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e a ata da 
sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
5.1.8. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o exercício vigente expedido pelo município da 
sede da licitante ou Alvará de Funcionamento Permanente expedido pelo município da sede da 
licitante, conforme o caso, ou ainda comprovante de pagamento do mesmo referente ao exercício 
vigente.

5.1.9. PROVA DE INSCRIÇÃO:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC).

5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
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(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN Tmíbricã 
1.751, de 2 de outubro de 2014);
5.2.2. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
5.2.3. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio;
5.2.4. Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

5.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
identificação do assinante e firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE, forneceu ou esteja 
fornecendo produtos/equipamentos compatíveis em características com o objeto desta licitação, 
conforme especificações previstas no Termo de Referência.
5.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste 
edital, conforme o caso.
5.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o subitem “5.3.1”, instrumento de nota fiscal ou termo de contrato 
respectivo ao qual o atestado faz vinculação.
Obs: Em havendo dúvida acerca da veracidade dos documentos, o(a) Pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto à emitente, a fim de comprovar a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:
I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Assessória Jurídica da Prefeitura Municipal de Fortim para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a 
legislação vigente.

5.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial -  que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído;
b) Sociedades empresárias, especifica mente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede: 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se àffft 
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;^
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar y
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta y  
Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
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Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio- 
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade;

5.4.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei’’ constante no item 5.4.1, no mínimo: Balanço 
Patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente e termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário ao qual o balanço encontra-se registrado.
5.4.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
5.4.3. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo 
na forma da lei.
5.4.3.1. Entende-se que a expressão “na forma da /eí” constante no item 5.4.3 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
e) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a 
autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital;
5.4.3.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
5.4.3.3. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para 
maiores informações, verificar o site www.receita.aov.br no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência 
no Acórdão TCU n° 2.669/201 3 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.
5.4.4. Certidão negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da proponente, Justiça Ordinária, dentro do seu prazo de validade.
5.4.5. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens: 5.1.8; 5.9 “b” e 5.4 e 
subitens deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e 
apresentar as demais exigências.

5.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 1 6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, de preferência conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
5.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, de 
preferência conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
5.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, de 
preferência conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).

5.6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N° 02.
5.6.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
5.6.2. Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original;
5.6.3. Rubricados e numerados seqüenciaImente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tornará o licitante 
inabilitado;
5.6.4. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a
FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; ->
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5.6.5. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante des’fœul 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
esta belecimentos.

5.7. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), e os microempreendedores individuais (MEI);
5.7.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverão 
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição 
com relação à regularidade fiscal:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as MEI, ME e 
EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 
mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeiro, nos termos do § I o, art. 43, do mesmo 
dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO:
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por uma Pregoeiro, a 
ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2. Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeiro, devidamente munidos de 
documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação 
de ofertas e lances verbais.
6.3.. No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a) 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença 
dos participantes.
6.4. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pela Pregoeiro após as 09h00min, salvo no caso do item 9.5 deste edital.

6.5. Por CREDENCIAMENTO entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
6.5.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o 
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para 
todos os efeitos, pelo licitante representado.

6.5.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
6.5.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
6.5.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de 
MEI, o documento que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
6.5.2.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto a
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da ^ i .  
10.520/2002. $
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6.5.2.4. Verificação, conforme determina o item 2.1.1.1, através de consulta ao Cadastro Naciona|RubnCi 
de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência 
do governo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como 
efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública.

6.5.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
6.5.3.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
6.5.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de 
MEI, o documento que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
6.5.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os 
atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá 
indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que 
se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de 
habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome 
da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS; não serão aceitas 
procurações (públicas ou particulares! com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a 
contar da data da sua emissão.
6.5.3.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 
10.520/2002;
6.5.3.5. Verificação, conforme determina o item 2.1.1.1, através de consulta ao Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência 
do governo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como 
efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública.
6.5.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 
1 23, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas 
da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar n° 1 23, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto 
ao seu art. 3o, bem como nos termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNRC -  Departamento 
Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus 
artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3o da 
citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios 
concedidos pela referida lei.
6.5.4.I. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 6.5.4 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura 
do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP).
6.5.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no 
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
6.5.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de
mandato, com firma reconhecida ou procuração pública acompanhado de docume^o que 
comprove a titularidade do outorgante; X>
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6.5.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou Rubrca 
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata
de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.
6.5.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão 
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não 
enquadradas neste regime.
6.5.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se 
trata o sub ITEM 6.5, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo 
aceitadas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá 
representante credenciado.
6.5.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns.
6.5.1 1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
6.5.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
6.5.1 3. — A não apresentação das exigências dos itens 6.5.2.4 e 6.5.3.5 por parte do licitante não 
implicará ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser 
verificado pela Comissão de Licitação tal exigência conforme reza item 2.1.1 “a” deste edital.
6.5.14. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso 
mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo 
menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados 
pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os 
retire.

7.0. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1. O Pregão será realizado na forma presencial.
7.2. A Pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a 
abertura dos trabalhos;
7.3. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR 
PREÇO POR ITEM.
7.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
7.3.2. A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes 
do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeiro.
7.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as 
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao| 
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e p<̂> 
todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sen f̂o
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7.6. A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes 
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados 
para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 
(sessenta) dias após a data da reunião.
7.7. O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, 
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato 
constante do Anexo IV deste edital.
7.8. A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva, 
devidamente ajustada, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a 
sessão, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora não 
apresente no prazo estipulado.
7.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
7.10. O Município de Fortim -  CE, se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 
as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso 
sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se consideradas inexeqüíveis, este fato 
implicará na desclassificação da proposta da licitante.

informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2. O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de 
todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes participem dos lances 
verbais.
8.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2, O(A) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas de 
preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais com 
preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua 
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de ME, 
EPP e Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar 1 23/2006, procedend« 
previsto no item 9.

8.0. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1. Serão abertos os envelopes “ Proposta de Preço” de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a)

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 341 3-1053 -  e-mail -  licitacaofortim@outook.com

mailto:licitacaofortim@outook.com


u
L s

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostS8Sfw&s
o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço.
8.5.1.2 - Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:
I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos 
no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será 
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 
01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos

9.0. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO:
9.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável
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“Documentos de Habilitação” desta licitante.
9.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior, salvo disposto no item 9.2.1.
9.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contados a 
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal 
no prazo definido no item “9.2.1.2” acima.
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja 
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação -  item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta 
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(a) 
Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) 
credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, 
sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a prestação de serviços, será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a 
adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado para a autoridade competente para 
homologação e subseqüente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os 
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20 
(vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados
destruídos.
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10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Cartas Propostas, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preencham os seguintes detalhado deste edital.
10.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.4. A resposta do Município de FORTIM-CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de FORTIM.
10.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.
10.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas 
Propostas.

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
11.1.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
1 1.1.2. O recurso contra decisão do(a) Pregoeira(a) terá efeito suspensivo.
1 1.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pelo(a) Pregoeira(a) ao licitante vencedor.
1 1.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao(a) Pregoeira(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
11.1.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
1 1.1.5. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no Setor de Licitação deste município.
1 1.1.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador 
de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatário.
1 1.1.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.2 - DOS REQUISITOS FORMAIS PARA OS RECURSOS:
1 1.2.1 - O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no 
setor de licitação no prazo estipulado no item 1 1.2.1, com dados de contato da recorrente no qual 
a Comissão Julgadora enviará resposta ao pedido.
1 1.2.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seauintês 
requisitos:
a) O endereçamento à Pregoeiro da Prefeitura de FORTIM;

e /
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b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado do?ubr,ca 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

12. DILIGÊNCIA
12.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta.
1 2.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

13. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
1 3.1. O Município de FORTIM-CE poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do 
processo.

14.0- DA CONTRATAÇÃO
14.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a) 
contratado(a), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.
1 4.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da homologação, para 
celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV deste 
edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste 
instrumento convocatório.
14.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços 
(descontos), ou revogar a licitação.
14.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com 
relação aos possíveis termos aditivos.
14.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
14.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.0. DOS PRAZOS
15.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, ate a 
entrega total dos produtos, não podendo ultrapassar 31 (trinta e um) de dezembro de 2019, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n- 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores.

16.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Ll16.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessáricRubõeã" 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;
1 6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
16.3. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
16.4. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

as
de

se

17.0. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
17.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
neste Pregão Presencial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
17.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
Licitações;
17.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
17.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
17.5. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
17.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;
17.7. Se responsabilizar pelo pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer 
solidariedade da Prefeitura Municipal de Fortim, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 
se transfere a Prefeitura Municipal de Fortim;
17.8. Sendo Pessoa Jurídica, pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de 
sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Fortim, por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Prefeitura Municipal de Fortim;
Municipal de Fortim;
17.9. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
17.10. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente;
17.11. Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante errtO 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança; y 
17.1 2. A CONTRATADA, não poderá subcontratar serviços/fornecimento.

/18.0. FORMA DE FORNECIMENTO:
1 8.1. O FORNECIMENTO do objeto será parcial ou total, conforme necessidades da secretaria. O 
FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante 
vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Secretaria Gestora.
18.2. A ordem de fornecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o produto 
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu
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endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e- 
mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão.
18.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
fornecimento/autorização de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO do 
produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade 
em que receberá o atesto declarando a FORNECIMENTO dos bens.
1 8.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues.
1 8.5. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
18.6. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO 
pela administração, no local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO.
18.7. Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE 
FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
1 8.8. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato.
1 8.9. Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
18.10. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815- 
000, CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2.
18.11. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
1 8.1 2. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
18.13. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do FORNECIMENTO que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
FORNECIMENTO. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) o FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionament^ç 
dos serviços do Município.

19. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
19.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
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legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ouubrca
parcial.
1 9.2. A fiscalização do Contrato será exercida pela Ordenadora de Despesa.
1 9.3. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos.
19.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada 
a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

20.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
20.1. O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l 2, art. 65, da Lei n2 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

21.0. DA RESCISÃO DO CONTRATO
21.1. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração;
21.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;
21.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

22.0. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
22.1. A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada a SECRETARIA contratante, 
conforme a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos 
serviços.
22.2. O Pagamento será efetuado parceladamente, sendo que a primeira parcela poderá 
corresponder em até 50% (cinquenta por cento) do valor contratual. E o restante será efetivado 
de acordo com as disponibilidades financeiras do município, e com a aprovação da execução dos 
serviços pela Secretaria contratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos junto ao 
FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita 
Federal, Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, do licitante vencedor.
22.3- Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.81 5-QflrO, 
CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2. ^

23.0. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
23.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos até 1 2 (doze) 
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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23.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ouubr,ca
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d" da Lei Federal n.° 8.ÓÓÓ/93, alterada e 
consolidada.
23.3 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com equipamentos e mão-de-obra.

24.0. DAS PENALIDADES
24.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
24.2. O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.ÓÓ6/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
d) devolução integral do montante antecipado a que se refere o item 24.2 deste edital, corrigido 
pelo índice SELIC, acrescido de multa de 50% (cinquenta por cento) do valor efetivamente pago;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Fortim - CE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.
24.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l,^(p 
II e III do item 24.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo^ 
item. ,
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24.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
24.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.
24.ó. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 24.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
24.7. A licitante adjudicatário que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
24.8. As sanções previstas no item 24.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

25.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias: 
Dotações Orçamentárias: 1601.1 2.361.001 1.2.045 -  Manutenção do Ensino Fundamental; 
1601.12.365.0012.2.050 -  Manutenção da Educação Infantil, elemento de Despesas: 
4.4.90.52.00 -  Material Permanente, subelemento: 4.4.90.52.34 -  Maquinas utensílios e 
equipamentos diversos, recursos oriundos do Plano de Ações Articuladas - PAR n° 
23400006876201 385, do Ministério da EDUCAÇÃO - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação.

26. DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS:
26.1 - Não será permitida no presente Pregão, a cessão, transferência e a subcontratação total 
ou parcial de seu objeto.

27.0. DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1. A Prefeitura Municipal de FORTIM poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por 
interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação sempre em 
despacho fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.
27.2. Os casos omissos e dúvidas com relação a presente licitação, como também a este EDITAL, 
serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva Comissão de Apoio.
27.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) 
Gestor(es).
27.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
27.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de FORTIM — CE
27.6. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeiro (endereço mencionado no 
Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que
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serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota 
de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação — TCE 
h ttp ://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes. no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 
8.666/93).
27.7. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, 
gratuitamente através de CD ROOM, PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante 
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08h00min as 14h00min, na Sede da Comissão 
de Pregões da Prefeitura de FORTIM, situada à Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 
62.815-000, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão Presencial à 
disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
a) FORNECER CD ROOM, PEN DRIVE.
27.8. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no sítio virtual: 
http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes/ - conforme do TCE-CE.
27.9. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Pregões da Prefeitura de FORTIM.
27.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo — Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
27.1 1. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

28.0- DO FORO
28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Fortim-Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fortim - CE, 22 de maio de 201 9.

Pregoeiro do Município de Fortim
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Referente ao Pregão Presencial n° 2205.01 /2019 -SME

Rubnca

1. OBJETO E REFERENCIAL DE PREÇOS
1.1- OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CLIMATIZAÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.

1.2- REFERENCIAL DE PREÇOS: Os preços de referência ora apresentados foram estimados com 
base no Plano de Ações Articuladas — PAR n° 23400006876201 385 do Ministério da EDUCAÇÃO 
- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, com o valor global de R$ 149.808,00 (cento 
e quarenta e nove mil, oitocentos e oito reais), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VL UNIT. VL. TOTAL

01

VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE COM 
GRADE DE AÇO E ÓTIMA VAZÃO DE AR:
Con Preto
Tipo de Ventilador: Parede
Design: Moderno e Atualizado 3 pás
Material: Ferro e Plástico
Função: Ventilação
Velocidades: 3 velocidades
Modelo: Parede
Quantidade de Hélices: 3
Função Repelente de Insetos: Não
Luminária: Não
Tipo de Acionamento: Botão
Grade Removível: Sim
Grade Giratória: Não
Oscilação: Sim
Inclinação Ajustável: Sim
Alça para Transporte: Sim
Porta-Fio: Não
Fácil Limpeza: Sim
Altura regulável: Não
Silencioso: Sim
Pés: Não
Base: Sim
Desmontável: Sim
Protetor Térmico: Sim
Fusível de Segurança: Não
Baixo Consumo de Energia: Sim
Alimentação: Bivolt
Consumo Aproximado de Energia: 0,220kWh
Potência: 170W
Rotação: 1430 RPM
Diâmetro da Hélice: 60 cm
Ventilador de Parede Oscilante 60cm
Grade Aço Bivolt preto
Altura: 50,60 cm / 
Largura: 26,00 cm í /  
Profundidade: 55,00cm ~ 
Peso: 6,62 k.

157 1 85,20 29.076,40
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APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 22.000 
BTUS: tipo Hl WALL para instalação em parede ou 
teto. Tensão 220V. Incluindo controle remoto sem fio 
-  funções: liga/desliga, modo, controle da 
temperatura, fan, swing e timer. Vazão de ar acima 
de 1100 m3/h e gás refrigerante R410A. 
Classificação Energética (INMETRO) -  A ou B.______
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2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
2.1 Faz-se necessária a aquisição dos materiais permanentes relacionados, para que as unidades 
escolares que ainda não foram contempladas com os mesmos possam ser atendidas e suprida, 
tendo em vista que um ambiente fresco promove uma melhor aprendizagem dos alunos.

3. DA GARANTIA:
3.1. Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia técnica de 12 (doze) meses, sem 
quaisquer ônus para a Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, contados a 
partir da data da entrega dos equipamentos;
3.2. A licitante vencedora deverá declarar que tem capacidade de atendimento da garantia 
ofertada pelo fabricante do equipamento;
3.3. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva de 
conformidade com as recomendações do fabricante;
3.4. As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da 
contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a 
presença de técnicos especializados.
3.5. Nos casos em que a solução do problema for ultrapassar os prazos previstos acima, o 
equipamento deverá ser substituído por outro de igual ou maior desempenho e configuração igual 
ou superior, até que o defeituoso seja recolocado em operação;
3.6. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá prestar, 
durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do fabricante do 
equipamento. E da responsabilidade da contratada e/ou da empresa indicada para assistência 
técnica;
3.7. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 
serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis;
3.8. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da assistência 
técnica, pagando os emolumentos prescritos em lei;
3.9. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos, referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm vínculo empregatício com a 
Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER.

4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
4.1. A CONTRATADA se obriga a entregar os objetos de acordo com os prazos e quantidades 
especificadas.
4.2. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou 
venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos objetos deste Termo de Referência. A 
empresa CONTRATADA será única responsável pelo padrão dos materiais e equipamentos, que 
deverão estar todos em conformidade com as especificações deste Termo de Referência;
4.3. Caso a Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER diagnostique 
alguma inadequação relacionada aos produtos, à empresa CONTRATADA deverá corrigi-la 
imediatamente sem ônus adicional. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar todo o materi<jj| 
de uma única vez, em sua totalidade;
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4.4. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento do? 
encargos que lhe são confiados;
4.5. Assinar os instrumentos contratuais dela decorrentes;
4.6. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 
Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos, 
atendendo às solicitações de compras;
4.7. Entregar os equipamentos dentro do(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) neste Termo de 
Referência;
4.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução de serviços;
4.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante, em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
4.10. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
4.1 1. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e 
seus Anexos;
4.12. Informar a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente, na 
regularidade do fornecimento.
4.1 3. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente 
Termo, no que couber;
4.14. Arcar com as despesas de Frete e demais encargos incidentes sobre a entrega.

5. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
5.1. O CONTRATANTE deverá dispor de local adequado para o fornecimento dos produtos 
objetos deste Termo de Referência.
5.2. O CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará os produtos e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado;
5.3. O CONTRATANTE deverá fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante 
solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-la em 
todos os casos omissos.

ANEXO - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/  A HABILITAÇÃO -  P. PRESENCIAL N °____
1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão a presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo 
de validade.
1.2- Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial. Caso o licitante Pessoa Jurídica 
apresente em sua documentação de habilitação documentos de empresa filial e matriz, 
obrigatoriamente o licitante deverá apresentar a documentação da empresa matriz no que for 
comum a ambas.
1.3- As certidões apresentadas deverão está dentro do prazo de validade, para aquelas cuja 
validade possa expirar. Na hipótese da certidão não conter expressamente o prazo de validade, 
deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade da mesma. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será 
considerada válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
1.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documento^

VPrefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 341 3-1053 -  e-mail -  licitacaofortim@outook.com

mailto:licitacaofortim@outook.com


GOVERNO MUNICIPAL DE
yO DE

cF C/>
O Fls—üü---- £O °

J U -
que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato ser(íPul)nca 
celebrado com a sede que apresentou a documentação.

2.0- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
2.1 - CÉDULA DE IDENTIDADE do representante legal da empresa;
2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.
2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
2.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
2.7. NO CASO DE COOPERATIVA: a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 
1971; o regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que os 
aprovou; os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e a ata da 
sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
2.8 - ALVARA DE FUNCIONAMENTO para o exercício vigente expedido pelo município da sede 
da licitante ou Alvará de Funcionamento Permanente expedido pelo município da sede da 
licitante, conforme o caso, ou ainda comprovante de pagamento do mesmo referente ao exercício 
vigente.

3.0. -  PROVA DE INSCRIÇÃO:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC).

4.0- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.1- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014);
4.2- Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
4.3- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio;
4.4- Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
4.5- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;
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5.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação 
do assinante e firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE, forneceu ou esteja fornecendo 
produtos/equipamentos compatíveis em características com o objeto desta licitação, conforme 
especificações previstas no Termo de Referência.
07.04.01.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste 
edital, conforme o caso.
5.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o subitem “5.1”, instrumento de nota fiscal ou termo de contrato 
respectivo ao qual o atestado faz vinculação.
Obs: Em havendo dúvida acerca da veracidade dos documentos, o(a) Pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto à emitente, a fim de comprovar a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:
I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Assessória Jurídica da PMF para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, 
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.0- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial — que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído;
b) Sociedades empresárias, especifica mente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio- 
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade;
6.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei" constante no item 6.1, no mínimo: Balanço 
Patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente e termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário ao qual o balanço encontra-se registrado.
6.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. ^
6.3. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo rtd
forma da lei. «
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6.3.1. Entende-se que a expressão “na forma da le i’ constante no item 6.3.1 engloba, no mínimo:Kü
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
e) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a 
autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital;
6.3.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
6.3.3. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para 
maiores informações, verificar o site www.receita.aov.br no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência 
no Acórdão TCU n° 2.669/201 3 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.
6.4. Certidão negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da proponente, Justiça Ordinária, dentro do seu prazo de validade.
6.5. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens: 2.8; 3.0 “b” e 6.0 e subitens 
deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as 
demais exigências.

7.0- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, de preferência conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, de 
preferência conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, de 
preferência conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).

ANEXO - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO N° - PREGÃO_____ - PRESENCIAL N °____ - CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ______  E A EMPRESA _______, CONFORME SEGUE
ABAIXO:

Aos . 
lado

dias do mês de 
MUNICÍPIO DE

____do ano de 201___, nesta cidade do Ceará, compareceram de um
FORTIM, por intermédio do (SECRETARIA DE ______ ), C.N.P.J. N.°

35.050.756/0001-20, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) de ______ , Senhor(a)
_________, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de ______ , doravante designado(a)
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa________, com sede na Rua_________,
inscrita no CNPJ sob n°______ , neste ato representada por seu Sócio Administrativo, Sr.________ ,
CPF _____ , doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das
testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO PRESENCIAL N.° ____ /201_, do
PROCESSO N° ______ /201_, pelo presente instrumento avençam um contrato de AQUISIÇÃO

. sujeitando-se às normas da Lei federal n°. 10.520 de 1 7 de julho de 2002, e alterações
posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n°y, 
8.666 de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgarap 
e aceitam: , , yt/ y
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CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:
Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE_____ , conforme especificações constantes
do folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.° ___ /2019 -  Anexo I,
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N.°__/2 0 1 9.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS
2.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens licitados 
(entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada da contratação), de acordo com 
a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s).

2.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
2.2.1 - Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, de acordo 
com a ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO pela Secretaria Responsável, no endereço sito à Rua 
Francisco Augustinho, n° 238 - Bairro Centro, CEP: 62.81 5-000.
2.2.2- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.2.3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de Fortim, situado na Vila da Paz, bloco D, n° 40, Centro, Fortim - Ceará, 
CEP. 62.815-000, inscrito no CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392.
2.2.4. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
2.2.5. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
2.2.6. Todas as despesas relativas à entrega, tais como fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da licitante vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias corridos, 
contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela Secretaria de 
EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o
cargo, a assinatura e o número do CPF, emitido pela Secretaria de ______ , do servidor do
CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:
1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
2. na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.
3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação po,r] 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante 
Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento 
Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA 
no Banco do Brasil.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de 31 (trinta e um)____ de 201 _, contados da data da assinatura deste
termo de contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. O valor do presente contrato é de R$ ______( ). As despesas decorrentes da
contratação correrão por conta das dotações orçamentárias n° 1601.12.361.0011.2.045 — 
Manutenção do Ensino Fundamental; 1 601.1 2.365.001 2.2.050 — Manutenção da Educação Infantil 
- Elemento de despesas: 4.4.90.52.00 -  Material Permanente - Subelemento 4.4.90.52.34 -  
Maquinas utensílios e equipamentos diversos com recurso provenientes no Plano de Ações 
Articuladas -  PAR do Ministério de EDUCAÇÃO através do FNDE, processo n°. 
23400006876201385.

PARÁGRAFO ÚNICO
O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e 
seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à
CONTRATADA:
1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências 
durante a execução deste contrato, dos bens adquiridos;
2. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários.
3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais 
como transportes, frete, carga e descarga etc.
4. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 
execução do contrato;
5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo;
6. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa 
afetar a execução do contrato;

V
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7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATAN11! * '* *  
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93;
9. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela 
CONTRATANTE;
10. Além das obrigações previstas no Termo de Referencia, parte integrante a esse contrato.

CLAUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições 
deste contrato, cabe ao CONTRATANTE:
1. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual;
2. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às 
suas instalações;
3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente 
venham a ser solicitados.
4. Além das obrigações previstas no termo de referencia.

CLÁUSULA NONA -  DA GARANTIA
9.1. Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia técnica de 12 (doze) meses, sem 
quaisquer ônus para a Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, contados a 
partir da data da entrega dos equipamentos;
9.2. A licitante vencedora deverá declarar que tem capacidade de atendimento da garantia 
ofertada pelo fabricante do equipamento;
9.3. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva de 
conformidade com as recomendações do fabricante;
9.4. As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da 
contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a 
presença de técnicos especializados.
9.5. Nos casos em que a solução do problema for ultrapassar os prazos previstos acima, o 
equipamento deverá ser substituído por outro de igual ou maior desempenho e configuração igual 
ou superior, até que o defeituoso seja recolocado em operação;
9.6. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá prestar, 
durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do fabricante do 
equipamento. E da responsabilidade da contratada e/ou da empresa indicada para assistência 
técnica;
9.7. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 
serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis;
9.8. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da assistência 
técnica, pagando os emolumentos prescritos em lei;
9.9. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciários e quaisquer outras que forem devidos, referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm vínculo empregatício com a 
Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de 
FORTIM, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002.
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Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o “caput" desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput” desta cláusula, poderão ser 
aplicadas as multas conforme legislação vigente

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, 
serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

0  PARÁGRAFO QUINTO
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE
Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO
A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que:
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL N° ____ /201_ _ e anexos;
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de FORTIM.
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 .____________
CPF:
1. ___________
CPF:

y
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 201301082
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,01 - PROGRAMA(S) ~ ~
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS
03 - N° PROCESSO
23400006876201385

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -  PAR __________

I d e n t if ic a ç ã o  do  en t e  f e d e r a d o

02 - EXERCfCIO
2013

•Siibnc-a

ï

04 - NOME DA PREFEITURA
PREF MUN DE FORTIM

05 - N.° DO CNPJ
35.050.756/0001-20

06 - ENDEREÇO 07-MUNICÍPIO 08 -UF
RUA JOSÉ PORFiRIO 35 - CENTRO FORTIM CE
IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME 10-CPF
NASELMO DE SOUSA FERREIRA 490.981.013-72

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

SUBAçãO TIPO TIPO DE 
SUBAçãO

ARP* METAS
QUANTITATIVAS

PREçO
UNITáRIO

TOTAL jí
t £

4.2.11.13 VENTILADOR DE PAREDE - MODELO 1 - 
50-55 CM DE DlâMETRO EQUIPAMENTOS SIM 157 R$ 185,20 R$h

29.076,40\ \

4.2.11.13
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
18.000 BTUS - MODELO SPLIT HIGH 
WALL (NORTE, NORDESTE E CENTRO- 
OESTE)

EQUIPAMENTOS SIM 40 R$3.018,29

' £
R$ f 1

120.731,6011

4.2.11.9
CONJUNTO ALUNO / CJA-04-ABS (PARA 
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,33M E 
1.59M)

MOBILIÁRIO SIM 187 R$ 281,00

----------------is
R$p 

52.547,00 È
y

4.2.11.9
CONJUNTO ALUNO / CJA-06-ABS (PARA 
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,59M E 
1,88M)

MOBILIÁRIO SIM 380 R$ 298,50
ti

R$ Í
113.430,00 jí

Î s

4.2.11.9 CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 MOBILIÁRIO SIM 36 R$ 375,00 R$y
13.500,00[|

4.2.11.9 MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS / 
MA-02 MOBILIÁRIO SIM 6 R$ 224,00 R$É(

1.344,00;;

4.2.12.3 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR ORE 3 
(ÔNIBUS RURAL ESCOLAR GRANDE)

VEÍCULOS
ESCOLARES SIM 2 R$ 228.912,00 457.824,00 \ \

TOTAL GERAL 808 R$ 233.293,99 R$tl
788.453,00

11 -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

MêS INICIAL: MêS FINAL:
11/2013 12/2019

EMPENHOS
SUBAçãO NÚMERO VALOR

4.2.11.13 2013NE685514 R$ 149.771,56
4.2.12.3 2013NE682605 R$478.280,00
4.2.11.9 2013NE682602 R$ 180.779,34

TOTAL EMPENHO R$ 808.830,90

12 -  ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)
BBTim gmmmn'flgmgin'apwraBBTnaginnnriirnTrrinrr/rDTirinrjci^gmgim igc^au

COMPLEMENTOS ORçAMENTáRIOS f

LOCAL NOME DA SUBAçãO ANO c o m p l e m e n t o !
ORçAMENTáRIO !

4.2.11.13
ADQUIRIR, POR MEIO DE ASSISTêNCIA FINANCEIRA DO FNDE/MEC, EQUIPAMENTOS PARA 
CLIMATIZAçãO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (VENTILADOR E/OU 
CONDICIONADOR DE AR).

2013
f.

0,001

4.2.11.9
ADQUIRIR, POR MEIO DE ASSISTêNCIA FINANCEIRA DO FNDE/MEC, MOBILIáRIO PARA AS 
SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES (CONJUNTO ALUNO E CONJUNTO 
PROFESSOR), CONFORME PLANO ELABORADO.

2013 41,66!

TOTAL COMPLEMENTOS ORçAMENTáRIOS R$ 41,66 [

COMPLEMENTOS RAF í

LOCAL NOME DA SUBAçãO ANO RAF !

4.2.11.13
ADQUIRIR, POR MEIO DE ASSISTêNCIA FINANCEIRA DO FNDE/MEC, EQUIPAMENTOS PARA 
CLIMATIZAçãO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (VENTILADOR E/OU 
CONDICIONADOR DE AR). /

2013 36,44?

TOTAL RAF R$ 36,44]

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATÃ DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE
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Prefeituraiiderando o que dispõe a LEI N° 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução/CD/FNDE N° 14/2012, a ________

/licipal de FORTIM compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas -  PAR, conforme ex tra to^  ^  
jp ra  e com as condicionantes a seguir estabelecidas: ~ ‘Rubnca

I -  Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de 
Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas -  PAR, elaborado e aprovado.

II -  Executar os programas em conformidade com as normas especificas editadas pelo FNDE para execução do PAR e das demais 
ações financiadas.

II I  - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas neste 
Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido.

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivament,e no cumprimento do objeto pactuado, 
responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste 
Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se, restritivamente, por meio eletrônico, 
no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, 
beneficiários dos pagamentos realizados pelo município, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n° 
7.507/2011.

V - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos 
termos estabelecidos no § I o, do art. 6o, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

VI - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos 
documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a 
condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida conta, inclusive os das aplicações 
financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores, nos casos 
estipulados nos artigos 12, § 4o e 13 da Resolução CD/FNDE N° 14/2012.

VII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a 
aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor.

V III - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de 
poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; ou aplicá-los 
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua 
utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada à mesma 
conta corrente, na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de caderneta de 
poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação à conta já existente.

IX - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente Termo 
de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais 
rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente específica;

X - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de 
Registros de Preços do FNDE, quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à 
execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o 
aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para os itens 
contemplados neste instrumento.

XI -  Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Plano ■ 
Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a restituição financeira do motanljá 
correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário.

XII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional
ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de Compromisso, respeitando
as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral. /
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Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Comflfomisfco> /  
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XIV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação do FIM DE/MEC, do PAR*e$oca 
presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade 
de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Capítulo VI, da Resolução CD/FNDE N° 
14/2012.

XV - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FIMDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado.

XVI -  Apresentar, sempre que solicitado, ao FIMDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a via original de 
todo e qualquer documento comprobatórío de despesa efetuada à conta dos recursos transferidos.

XVII - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FIMDE/MEC, por 
órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério Público ou 
por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XVIII - IMão considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências 
devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

XIX - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução CD/FNDE N° 
14/2012.

XX - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, os 
comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, peio prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da 
prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos 
recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico www.fnde.gov.br.

XXI - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas 
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os 
ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, 
lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXII -  Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários à aquisição e manutenção dos bens 
e equipamentos, assim como zelar pelo regular uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a adequações na 
estrutura física para suportara instalação e guarda dos equipamentos adquiridos

XXIII - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso.

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, que trata dos 
limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado estão assegurados, conforme a 
Lei Orçamentária Municipal.

Brasília/DF, 13 de MAIO de 2019.

NASELMO DE SOUSA FERREIRA V
PREF MUN DE FORTIM

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por NASELMO DE SOUSA FERREIRA - CPF: 490.981.013-72 em 13/05/2019 10:03:34

http://www.fnde.gov.br
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Carta de Apresentação)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Fortim
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Fortim -  Ceará.

Prezados Senhores,

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo, referente ao
PREGÃO PRESENCIAL N °______ , cujo objeto é a _____  ____ , com abertura no d ia _____ d e ____de
...... , às___ :__horas (Horário local), conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante
deste processo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QTDE UND V. UNT 
(R$)

V. TOTAL 
(R$)

VALOR GLOBAL (ITEM___ ); R $________(_____POR EXTENSO).

VALIDADE DA PROPOSTA:_________(________ ) DIAS

• O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto 
licitado, inclusive a margem de lucro.

• O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no Anexo I -  Termo de Referencia deste Edital.

DADOS DA EMPRESA:
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)
CNPJ: CGF:
Banco: Agência: Conta Corrente:
Fone/Fax: E-mail:
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO:
Nome: RG n°: CPF n°:
Cargo/Função: Fone:

Nome do Representante Legal 
CPF n°________________- ____

U
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CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053 -  e-mail -  licitacaofortim@outook.com
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES

lll.l.) 1° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, 
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Fortim, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a serem ofertados 
no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos 
constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei.

(CE),....d e ....................201 _ .

DECLARANTE

lll.ll.) 2° Modelo de Declaração:
DECLARAÇÃO II

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei.

(CE),....d e ....................201 _ .

DECLARANTE

V
/

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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DECLARAÇÃO III

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDORA DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

........... (CE), d e ....................201__.

DECLARANTE

IV.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO IV

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... (CE),..... d e ....................201 _ .

DECLARANTE

III.V.) 5° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO V

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
FORTIM, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, 
da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente.

........... (CE),..... d e ....................201___.

DECLARANTE

V

sob as oenas da Lei.
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ______  E A EMPRESA ______ f CONFORME SEGUE
ABAIXO:

Aos__dias do mês d e ______ do ano de 201 , nesta cidade do Ceará, compareceram de um
lado o MUNICÍPIO DE FORTIM, por intermédio do (SECRETARIA DE ______ ), C.N.P.J. N.°
35.050.756/0001-20, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) de ______ , Senhor(a)
_________, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de ______ , doravante designado(a)
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa________, com sede na Rua________ ,
inscrita no CNPJ sob n°______ , neste ato representada por seu Sócio Administrativo, Sr.________,
CPF _____ , doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das
testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO PRESENCIAL N.° ____ /201_, do
PROCESSO N° ______ /201_, pelo presente instrumento avençam um contrato de AQUISIÇÃO
____ , sujeitando-se às normas da Lei federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e alterações
posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam 
e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:
Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE_____ , conforme especificações constantes
do folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N .°___ /2019 -  Anexo I,
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N.°__/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS
2.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens licitados 
(entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada da contratação), de acordo com 
a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s).

2.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
2.2.1 - Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, de acordo 
com a ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO pela Secretaria Responsável, no endereço sito à Rua 
Francisco Augustinho, n° 238 - Bairro Centro, CEP: 62.815-000.
2.2.2- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.2.3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de Fortim, situado na Vila da Paz, bloco D, n° 40, Centro, Fortim - Ceará, 
CEP. 62.815-000, inscrito no CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392.
2.2.4. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
2.2.5. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
2.2.6. Todas as despesas relativas à entrega, tais como fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da licitante vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias corridospncã- 
contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela Secretaria de 
EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o
cargo, a assinatura e o número do CPF, emitido pela Secretaria de ______ , do servidor do
CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante 
Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento 
Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA 
no Banco do Brasil.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de 31 (trinta e um)____ de 201 , contados da data da assinatura deste
termo de contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. O valor do presente contrato é de R$ ______  (______ ). As despesas decorrentes da
contratação correrão por conta das dotações orçamentárias n °______ -  Manutenção do Ensino
Fundamental; ______  -  Manutenção da Educação Infantil - Elemento de despesas: ________ -
Material Permanente - Subelemento — Maquinas utensílios e equipamentos diversos com
recurso provenientes no Plano de Ações Articuladas — PAR do Ministério de EDUCAÇAO através do 
FNDE, processo n°. 23400006876201 385.

PARÁGRAFO ÚNICO 0 I /

/
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e 
seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à 
CONTRATADA:
1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências 
durante a execução deste contrato, dos bens adquiridos;
2. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários.
3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais 
como transportes, frete, carga e descarga etc.
4. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 
execução do contrato;
5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo;
6. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa 
afetar a execução do contrato;
7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93;
9. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela 
CONTRATANTE;
10. Além das obrigações previstas no Termo de Referencia, parte integrante a esse contrato.

CLAUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições 
deste contrato, cabe ao CONTRATANTE:
1. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual;
2. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às 
suas instalações;
3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente 
venham a ser solicitados.
4. Além das obrigações previstas no termo de referencia.

CLÁUSULA NONA -  DA GARANTIA
9.1. Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia técnica de 12 (doze) meses, sem 
quaisquer ônus para a Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, contados a 
partir da data da entrega dos equipamentos;
9.2. A licitante vencedora deverá declarar que tem capacidade de atendimento da garantia 
ofertada pelo fabricante do equipamento;
9.3. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva de 
conformidade com as recomendações do fabricante;
9.4. As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da 
contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a 
presença de técnicos especializados.
9.5. Nos casos em que a solução do problema for ultrapassar os prazos previstos acima, o 
equipamento deverá ser substituído por outro de igual ou maior desempenho e configuração 
ou superior, até que o defeituoso seja recolocado em operação:

K v
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9.6. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá presfaf^1 
durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do fabricante do 
equipamento. E da responsabilidade da contratada e/ou da empresa indicada para assistência 
técnica;
9.7. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 
serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis;
9.8. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da assistência 
técnica, pagando os emolumentos prescritos em lei;
9.9. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos, referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm vínculo empregatício com a 
Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de 
FORTIM, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7o da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o “caput” desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput” desta cláusula, poderão ser 
aplicadas as multas conforme legislação vigente

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, 
serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO QUINTO
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE
Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO
A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que:
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se 
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL N°  ___ /201_ _ e anexos;
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b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; Rubr,c4
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de FORTIM.
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 .____________
CPF:

2.
CPF:
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